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MINISTtRIO 00 IN TERIOR 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPA 

DECRETO (P) N2 0037 de 26 de janeiro de 1987 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , do De
creto-Lei n9 411 , de 08 de j anei ro de 1969 , 

RESOLVE : 

Designar BERNARDO RODRIG\ES DE SOUZA , Secretário de Fi
nanças do Governo deste TerritÓrio , para viajar de Macapá , 
sede de suas atividades , até a cidade de Bel ém-PA , a fim de 
trata r de assuntos de interesse da Administração amapaense, 
durante o perÍodo de 26 a 30 de janeiro do corrente ano: 

Macapá- AP, em 26 de janeiro de 1987 , 982 da RepÚblica 
e 432 da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO .INTERIOR 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPA 

DECRETO (P) Nº 0038 de 26 de janeiro de 1987 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , · do De
creto- Lei nº 411, de 08 de j aneiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Designar LINDOVAL QUEIROZ ALCÂNTARA, Assessor , cÓdigo 
OAS- 101 .1 , da SEFIN, para exercer acumulativamente , em 
substituição o cargo de Secretário de Finanças do Governo 

Dr . 
Auditor do Governo do Te rritór io 
JOSÉ VERÍSSH!O TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof . JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr . 

Dr . 

Dr. 

Secretá=i o de Agricultura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIB~ 

Secretário de Segurança Públi ca 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO JUN IOR 

deste TerritÓrio, durante o perÍodo de 26 a 3n de janeiro 
do corrente ano . 

Macapá- AP, em 26 de janeiro de 1987 , 982 da RepÚbl ica 
e 43º da Criação do Terri tÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~Rin DO INTERinA 
TERRI TÓRIO FEDERAL DO AMAPA 

,DECRETO (P) Nº 0039 de 2n de janeiro de 1987 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são confer i das pel o artigo 18 , ítem I! , 
do Decreto-Lei nº 411 , de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Processo nº 28800 ,000007/87- SOSP , 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria , de acordo com os artigos 176 , 
Ítem I! e 178, Ítem I, alÍnea "a" , da Lei nº 1.711, de 28 
de outubro de 1952 , com a redação dada pela Lei nQ 6 .481 , 
de 05 de dezembro de 1977 , a ESTEVAM FREITAS DE ALMEID"A , 
matrícula nº 2 .273 .691 , no cargo de Agente de Transport e 
Fluvial , cÓdigo T0-901, classe "Especial" , r eferência NM-
26 , do Quadro Permanente do Governo deste Território , de
vendo em seus proventos mensais serem acrescidos da vanta
gem financeira de 2~, de conformidade com o artigo 184 , , 
i tem I!, da citada Lei n2 1 . 711/52, observado o § 2º do ar
tigo 102 , da Constituição Federal . 

Macapá- AP, em 26 de j aneiro de 1987 , 98º da Re~Ública 
e 43º da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 
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MINIST~Rin 00 INTERIOR 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

DECRETO (p) N9 0040 de 26 de janeiro de 1987 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferi das pelo ar tigo ·18 , í tem II , 
do Decreto-Lei nº 411, de 08 de j aneiro de l 969.e tendo em 
vista o que cons t a do Processo nº 28760 . 003546/Bs- GABI , 

RESOLVE : 

Art . lº - Colocar à disposição da Representação do Go
verno dn TerritÓrio , em BrasÍ l ia- DF , em caráter excepcio
nal , pelo prazo de seis ( 06) meses , a contar da data da pu
blicação deste Decreto no Diári o Ofici al do TerritÓrio ou 
até ul terior deliberação , o servidor CARLOS BENEDITO LIMA 
DE MENEZES , ocupante do empr ego de Agente Admi ni s t rativo 
cÓdigo LT- SA- 701 , classe "A", referência NM-18, da Tabel~ 
Permanente do Governo deste Te•' ri tóri o , lotado na Secreta'
ri a de Agricul t ura- SEAG , sem prejuÍzo dos seus vencimentos 
mensais e demais vantagens do referido emprego, excluÍda a 
gratificação de l ocalidade e pagamento de a juda de custo . 

Art, 2º - D servidor ficará lotado no Gabinete do Go
vernador , conforme orientação da ordem de ser viço nº 002/ 
eó- GABI, 

Macapá- AP , em 26 de janeiro de 1987 , 98º da RepÚblica 
e 43º da Criação do Terri t Ór io Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINI STtRIO DO I NTERIOR 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nº 0041 de 26 de janei r o de 1987 

O Governador do Territór i o Rederal do Amapá , usando das 
atri buiçÕes que l he são conferidas pelo al"tigo 18, í tem II, 
do Decreto- Lei nº 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vis ta o que·const a do Processo nº 28800 .000008/ 87- SOSP, 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria , de acordo com os arti gos 176 , 
i t em II e 178 , i tem I , alÍnea "a" , da Lei nº l. 711 , de 28 
de out ubro de 1952 , com a redação dada pel a Lei nº 6 . 481, Ql? 
05 de dezembro de 1977 , a ARMANDO FAGONDES DOS SANTOS , ma
trÍ cula nº 2 .260. 237, no cargo de Auxiliar Operacional de 
Serviços Diver sos , cÓdigo NM- 812 , classe "Especi al", refe
rência NM-24 , do Quadro Permanente do Governo deste Terri-

tório , devendo em seus proventos mensais serem acrescidos 
da vantagem financeira de 2~~ . de conformi dade com o arti 
go 184 , item II, da citada Lei nº 1 .711/52, observado o § 
2º do arti go 102 , da Consti tuição Federal . 

Macapá-AP, em 26 de janeiro de 1987, 98º da Repúbi i ca 
e 43º da Criação do Terr i t Ór io Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

SECRETARIA DE SEGURAr~ÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA NQ 001/Bs - DETRAN/AP. 

O Diretor Ger a l do Depar tamento de Trânsito do Amapá , no 
uso de suas atribuições: 

CONSIDERANDO que por sent ença do Juiz de Direi t o da 1ª 
Ci rcun scrição Judiciár ia de Ma capá , foi aplicado ao réu JO 
St DA SILVA MADUREIRA , a pena Acessaria de dirigir veícul; 
automotor pelo perÍodo de 02 (DOIS) anos. 

C0~6IDERANOO o OfÍcio nº 2346 da Vara- Crimina l datado do 
dia 17 de dezembro de 1.986 ; 

RESOLVE: 

I - DETERMINAR a apreensão, com base na sentença j á re
feri da , pelo prazo de 02 (DOIS) anos, da CNH nº 0035517575 
pron t uário nº . l 39156::B3, Cat . "8" , expedi da por este DE
TRAN em nome de JDSt DA SILVA MADUREIRA . 

II - SUSPENDER, com respaldo na mesma sentença, o direi
t o de dirigir veícul o au t omotor de qualquer categoria, pe
l o prazo de 02 (DOIS) anos , a contar de 17 de dezembro de 
1.986, do mot orista JOSt DA SILVA MADUREIRA, com advertên
ci a de que se transgredir a presente determinação , terá.ca~ 

sada a CNH nos termos do Artigo 200, Inciso I do Aegul ame.!2 
to do CÓdi go Naci onal de Trânsi to . 

III - COMUNICAR aos demais Órgãos em cumpri mento ao que 
di spõem os Artigos 30 , I I e 169 do Dec . 62 .127/68 (RCNT) . 

IV - CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE . 

GABI N.ETE DO DIRETOR GERAL 00 DEPARTAMENTO DE TRANSITO , em 
Macapá- Ap , 17 de de zembro de 1.986 . 

Dr . RAI MUNDO CHERMONT DA SILVA 
Dir etor Geral DETRAN-AP . 

DI A R I O O F I C I A L lli!IIII!BEliBIIIDl~~&liliimt.!llllllll2lEm'il!'l!iBiil~ 
A!JmD!IIIII'IIZ!IIID.I2!!liiiEiill'lllll!f.mmirn;a DEPARTAMENTO DE IM PRENSA OFICIA L l!D!:'m'i1!m~il:E!lim'lll!i"E1lillli'.liml1lEJ!iiml&~ 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

~~BE~EB~~~m9~~~~D~r.~UmB~A~L~DO~SILVA~MjEjDjEiiRaO~SEe~~~~~~~52~sm~~~ 
ORIGINAIS PREÇOS- ASSINATURAS * Os textos envi àdos à pub licação deverão s er 

dat i logr afados e acompanhados de of íc io ou 
memorando. 
O Diário Oficial do T.F. do Amap á poderá 
se r encontrado para lei:ur a nas Repres ent a- . 
ções do Governo do Amapa em Bras í l ia/DF , 
Rio de Janei ro/RJ e Be l êr/Estado do Pará . 

ATENDIMENTO 

Horárió : Das 07 : 30 às 13: 30 horas . 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
* Publ icaçÕe s - cent íme t ros de 

coluna ........ . .. .... .. .. .. . Cz$ 18,00 

* Macapá.. ... . ...... . . . .. . . .. . Cz$ 
* Out ras Cidades .. ... . .. . . .... Cz$ 
* As a ssinaturas ·sao semes -

tra is e venc í ve i s em 30 de 
j unho a 31 de dezembro. 

Preço do Exempl ar.... .. . . . . ... Cz$ 

N~mero a t ras ado . . ..... ... . . . . . Cz$ 

RECLAMAÇ0ES 

160 ,00 
395,00 

1, 50 

2, 00 

* Deve rão ser dir igidas por escrito ao Dire
tor do Depar t amento de Impr ensa Oficial do 
T. F. do Amapá , até 8 dias após a publ i cação . 

< 

' 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL ~ Rua Cêndldo Mendes N• 458 lo Macapà Território Federal do Amapé .. T'elafones 222·0444 .. Ramais 176 - 177 - 178 

. ' 

'. 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N2 _Q02/86 - OETRAN- AP. 

O Diretor Ger al do Departamento de Trânsi to do Amapá , no 
uso de suas atribuiçÕes : 

CONSIDERA~OD o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
denles de Trafego nº . BBB de 01 de novembro de 1 .986 ; 

RESOLVE : suspender o direito de dirigi r veÍ culo automo
tor de qua l quer categoria pelo prazo de 60 (SESSENTA) dia~ 
de acordo com o Artigo 199, XIV, § 12 do RCNT, a contar da 
data da retenç3o do documen to de habilitação do motorista 
SDUZINALDD CARVALHO NOBRE, até apresentação de novos exa
mes de saÚde ( Fisico e men tal) , ficando sujei t o aos exames 
complementares exigidos pela Resolução nº . 564/80 , no seu 
Artigo 25, § 2º, Anexo II , por ter infringido os Artigos 
175, I e 181 , VI e XII do Reg . do D~T , deve pagar as mul -
tas correspondentes . 

COMUNICAR aos demais Ór gãos em cumpriment o ao que dis
pÕem os Artigos 30, II e 169 do Oec . 62 . 127/68 (RCNT) . 

GABINETE po DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO , em 
Macapii-Ap , 30 de dezembro de l. 986. 

Dr . RAIMUNDO D1ERMONT DA SI LVA 
Diretor Gera l DETRAN-AP . 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA Nº 003/86 - DETRAN- AP. 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá, no 
uso de suas atribuiçÕes : 

CDNSIDERAf\DO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Trafego n2 . 834 de 04 de novembro de 1 .986; 

RESOLVE : suspender o direito de dirigir veÍ culo automo
tor de qual quer categoria pelo prazo de 3D (TRINTA) dias , 
de acordo com o Artigo 199 , XIV , § 12 do RCNT, a contar.da 
data da retenção do documento de habilitação do motori sta 
ANTONIO UBIRAELCI O DO ROSÁRIO SANTC6 , até apresentação de 
novos exames de saÚde ( fi sico e mental), ficando sujeito 
aos exames complemen tares exigidos pel a Resolução n2 . 564/ 
80 , no seu Artigo 25, § 2º , Anexo I I , por ter i nfringido o 
Arti go 175, I e III do Reg . do CNT, deve pagar as multas 
correspondentes . 

C0\1UNICAR aos demai s Órgãos em cumpr i men to ao que dis
pÕem os Artigos 30, II e 169 do Dec , 62 .127/68 (RCNT) . 

GAOINE fE DO DIRETOR GERAL DO DEPA~TAMENTO DE TRÂNSITO , em 
Macapá-Ap , 29 de dezembro de 1.986. 

Or . RAIMUNDO CHERMONT DA SILVA 
Diretor Geral DETRAI~-AP 

SECRETARI A DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DE PAR 'TAMENTO DE TRÂ~'SI TO 

PORTARIA Nº 004/86 - DETRAN~AP . 

d Diretor Geral do Departamento de Trânsi to do Amapá , no 

uso de suas atribuições : 

CDNSI CERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci.
dentes de Trafego nº . 803 de 07 de outubro de 1.986 ; 

RESOLVE : suspender o direito de dirigir vaículo automo
t or de qualquer categoria pelo prazo de 120 (CENTO E VIN~ 

TE) dias , de acordo com o Ar tigo 199 , XIV, § 1 º do RCNT, a 
contar da data da retenção do documento de habil itação do 
motor ista JOS~ LEITE RIBEIRO, até apresentação de novos e
·xames de saÚde ( fisico e mental ) , f i cando sujei to aos exa
mes complementares exigidos pe l a Resol ução n2 . 564/ 80, no 
seu Artigo 25, § 22 , Anexo II, por ter infringido os Arti
gos 175, I , VII , VIII "c", XVI e 181, IV e XVI do Reg , do 
CNT, deve pagar as multas correspondentes . 

COY.UNI CAR aos demais Órgãos em cumprimento .ao que di s -
pÕem os Arti gos 30 , II e 169 do Dec . 62 . 127/68 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, em 
Macapá- Ap , 29 de dezembro de 1.986 . 

Dr . RAIMUNDO CHERMONT DA SILVA 
Diretor Geral OETRAN-AP 

SEffiETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
OCPARTAMENlD DE TRÂNSITO 

PORTARIA Nº 005/85 - DETRAN-AP. 

O Diretor Geral do Oepar ta~ento de Trânsito do Amapá, no 
uso de suas atribuições : 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Perici al do Local de Aci
den tes de Trafego nº . 775 de 19 de outubro de 1 .986 ; 

RESOLVE : suspender o direito de dirigir veículo au tomo
tor de qual quer categoria pelo prazo de 3D ( TRINTA) dias , 
de acordo com o Artigo 199 , XIV, § l º do RCNT, a contar da 
data da retenção do documento de habi l i tação do motorista 

JOAQUIM BELI~M JUNIOR, até apresentação de novos exames de 
saÚde ( fisico e mental) , f i cando sujei to aos exames comple 
mentares exigidos pela Resolução nº . 564/80, no seu Artig~ 
25, § 2º , Anexo II , por te r infringido o Artigo 175, I do 
Reg . do CNT , deve pagar a s multas correspondentes . 

COMUNICAR aos clernais Órgãos em cumpri mento .,., que dis
pÕem os Artigos 30 , II e 169 do Oec. 62 . 127/fd (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, em 
Macapá- Ap , 29 de dezembro de 1.986 . 

Dr . RAIMUNDO CHERMONT DA SILVA 
Diretor Geral DETRAN-AP . 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DE PAR TAMEN rD DE 'TRÂNSITO 

PORTARIA t\12 DOS/SS - DETRAN-AP . 

O Diretor Geral do Oepar~nen to de Trânsito do Amapá , no 
uso de suas atribuições : 

C0~6IDERANOO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Trafego nº 845 ; de 16 de novembro de 1.986 ; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame de Corpo de De li to de Em
briaguez nº . 2182 de 15 de novembro de 1.986 ; 

RESOLVE: suspender o direito de dirigir veÍcu l o automo
tor de qualquer categoria pelo prazo de 365 (TREZENTOS E 
SESSENTA E CINCO) dias, de acordo com o Artigo 199 , II, § 
12 do RCNT, a contar da data da retenção do documento de 
habili tação do motorista LUIZ FERNANDO DA SILVA LOBO , a té 
apresen tação de novos exar,1es de saÚde ( fi sico e mental ) , 
ficando su jeito aos exames compl ementares exigidos pela Re 
solução nº . 564/80, no seu Art igo 25, § 22, Anexo II, po; 
ter i nfringido os Artigos 175, I , I I e 181, III e VII do 
Reg . do CNT , deve pagar as multas corrgspondentes . 

COMUNI CAR aos demai s Órgãos em cumprimento ao que dis
pÕem os Ar tigos 30, II e 169 do Oec . 62 . 127/68 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ~ TRÂNSITD,em 
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r!1acapá-Ap, 29 de dezembro de l. 986. 

Dr. RAIMUNDO CHERMDNT DA SILVA 
Diretor Geral DETRAN~AP . 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA Nº Q07/SS - DETRAN-AP . 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá, no 
uso de suas atribuições : 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
den t es de Trafego nº . 849 de 31 de outubro de 1.986; 

RESOLVE : suspender o direito de dirigir veÍculo automo
tor de· qualquer categoria p.elo prazo de 60 (SESSENTA) dias, 
de acordo com o Artigo 199 , XIV, § lº do RCNT , a contar. da 
data da retenção do documento de habilitação do motori sta 
SEBASTIAO SANTOS FERREIRA, até apresen tação de novos exa -
mes de saÚde (fisico e mental), ficando sujeito aos exames 
complementare s exigidos pela Resolução nº . 564/80 , no seu 
Artigo 25, § 2º , Aneso II, por ter infringido os Artigos 
175, I, VII e 181, XIV do Reg . do CNT , deve pagar as mul -
tas correspondentes . 

CO!!.UNICAR aos demais Órgãos em cumprimento ao que dis
põem os Artigos 30, II e 169 do Dec, 62 ,127/68 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO , em 
Macapá-Ap, 29 de· dezembro de l. 986 . 

Dr. RAIMUNDO CHERMONT DA SILVA 
Diretor Geral DETRAN-AP . 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA Nº 008/86 - DETRAN-AP . 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá, no 
uso de suas atribuições: 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Trafego nº . 900 de 05 de dezembro de 1 .986 ; 

RESOLVE : suspender o direito de dirigir veÍculo automo
tor de qualquer categoria pelo prazo de 120 (CENTO E VIN
TE) dias, de acordo com o Artigo 199 , XIV , § 1º do RCNT, a 
contar da data da r etenção do documento de habilitação do 
motorista SINVALDD .CARDOSO DOS SANTOS, até apr esentação de 
novos exames de saÚde (fisico e mental), fi cando sujeito 
aos exames complementares exigidos pela Resolução nº. 564/ 
80, no seu Artigo 25, § 2º, Anexo II , por ter in fringidos 
os Artigos 175, I, VII, VIII "c" e 181 , IV do Reg . do CNT, 
deve pagar as multas correspondentes . 

COMUNICAR aos demai s Órgãos em c;umprimento ao que dis
pÕem oa ArtiÇJos 3C, II e 169 do Dec . 62 .\27/68 (RCNT) . 

GABINETE DO OIHt: IOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO , em 
Macapá-Ap, 29 de dezembro de 1.986 , 

Dr. RAIMUNDO CHERMDNT DA SILVA 
Diretor Geral DETRAN-AP. 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA Nº 009/86 - DETRAN- AP . 

O Diretor Geral do Depar t amento de Trânsito do Amapá , no 
uso de s uas atribuições: 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Peri cial do Local de Aci -

dentes de Trafego nº . 823 de 04 de novembro de 1 .986; 

RESOLVE : suspender o direito de dirigir veÍculo automo
tor de qualquer categoria pelo prazo de 120 (CENTO E ~IN
TE) dias, de acordo com o Artigo 199, XIV, § 1 º do RCNT, a 
contar da data da retenção do documento de habilitação. do 
motorista CARLOS ALBERTO COSTA GATINHO , até apresentação 
de novos exames de saÚde (fisico e mental) , ficando suj ei
to aos exames complementares exigidos pel a Resolução nº . 
564/80, no seu Artigo 25, § 2º, Anexo II, por ter infrin ~ 
gidos os Artigos 175, I, VII, VIII "c", e 181, IV , XVI e 
XXXVI do Reg. do CNT, deve pagar as multas correspondentes . 

COMUNICAR aos demais Órgãos em cumprimento ao que dis -
pÕem os Artigos 30, II e 169 do Oec , 62 .127/68 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPART/\MENTO DE TRÂNSITO , em 
Macapá-Ap, 29 de dezembro de 1 .986 . 

Dr . RAIMUNDO CHERMONT DA SILVA 
Diretor Geral DETRAN-AP , 

SECRETARIA DE SEGUNRAÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂ~6ITO 

PORTARIA Nº 010/86 - DETRAN-AP . 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá, no 
uso de suas a tribuições: 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de ACi
dentes de Trafego nº . 818 de 23 de out ubro de 1.986 ; 

RESOLVE: suspender o direito de di rigir veículo automo
tor de qual quer categoria pelo prazo de 120 (CENTO E VIN
T.E) dias, de acordo com o Artigo 199, XIV , § 1º do RCNT , a contar, 
da da t a da retenção do documento de habilitação do motoris 
ta I LKA DIAS TEIXEI RA, até apresentação de novo s exames d; 
saÚde l ( fisi co e mental ) , ficando sujei to aos exames com
plementares exigidos pel a Resolução nº 564/80, no seu Ar
tigo 25, § 2º, Anexo II, por ter infringido os Artigos l7q 
I, VII, VIII "c" e 181, IV do ::ieg , do CNT , deve pagar a s 
multas correspondentes . 

co:~UNICAR aos demais Órgãos em cumprimento ao que dis -
pÕem os Artigos 30, II e 169 do Dec . 62 .127/68 ( RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂI~SITO , em 
Macapá- Ap , 29 de dezembro de 1.986. 

Dr . RAIMUNDO CHERMONT DA SILVA 
Dite t or Geral DETRAN- AP. 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA Nº 011/86 - DETRAN- AP . 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá, no 
uso de s uas atribuições : 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local. de Aci -
den tes de Trafego nº . 836 de 08 de novembro de 1.986 ; :. 

RESOLVE : s uspender o direito de dirigir veiculo automo
tor de qualquer categoria pel o prazo de 30 (TRINTA) dias , 
de acordo com o Artigo 199, XIV, § lº do RCNT , a contar da 
da t a da retenção do documento de habilitação do motorista 
GUTEMAR AIVrANAJÁS AMORAS, até apresentação de novos exames 
de saÚde (fisico e mental), ficando sujei t o aos exames com 
plementares exigidos pel a Resolução nº . 564/80 , no seu Ar= 
tigo 25, § 22 , Anexo II , por ter in fringido os Artigosl7q 
I, II e 181, VI do Reg , do CNT , deve pagar as multas cor
respondentes . 

COMUNICAR aos demais Órgãos em cumprimen to a o que dis-
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pÕem os Artigos 30, II e 169 do Dec . 62 .127/68 (RCNT). de acordo com o Artigo 199, XIV, § l º do RCNT, a contar da 

data da retenção do documento de habil itação do motorista 
GABINETE DO DIRETOR GERAL 00 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO , em BENEDITO mMES COSTA até apresentação de novos exames de 

Macapá-Ap , 29 de dezembro de 1.986 . ·saúde ( fisico e mental) ficando sujeito aos exames comple
mentares exigidos pela Resolução nº . 564/80 , no seu Artigo 

Or . RAIMUNDO rnERMONT DA SILVA 25, § 2º , Anexo II, por ter infringidos os Artigos 175, I, 
Diretor Geral DETRAN- AP . II e 181 , VI do Reg . do CNT , deve pagar as multas cor res

ponden~es . 

·SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N2 0~2/BG- DETRAN- AP. 

O Diretor Geral do Depart amento de Trâns i t o do Amapá , no 
uso de suas atribuições : 

RESOLVE : Tornar sem efeito os termos da Port. 0160 de 20 
de outubro de 1.986, DETRAN, que suspendeu o direito de di 
rigir veÍcul o automotor , do condutor JURACI CONCEIÇÃO DA 
SILVA, pelo prazo de 365 (TREZENTOS E SESSENTA E C~NCO) di 
as . 

crn;.uNICAR aos demais Órgãos em cumprimento ao que dis
pÕem os Artigos 30 , II e 169 do Dec . 62 .127/68 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO , em 
Macapá-Ap, 21 de dezembro de 1.986 . 

Dr. RAIMUNDO D-lERMONT DA SILVA 
Diretor Geral DETRAN-AP. 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂI\6I TO 

PORTARIA N2 013/87 - DETRAN-AP. 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá, no 
uso de suas atribuições: 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Perici al do Local de Aci
dentes de Trafego nº . 800 de 27 de outubro de 1.986; 

RESOLVE: suspender o direito de dirigir veÍculo automo
tor de qualquer cat egoria pel o prazo de 90.(NOVENTA) dias , 
de acordo com o Arti go 199 , XIV, § l º do RCNT, a con tar da 
data da ret enção do documento de habili tação do motorista 
RAUL BARRADA DE OLIVEIRA , até apresentação de novos exames 
de saúde (fi si co e mental) '· ficando sujei to aos exames co!!! 
plementares exigidos pela Resolução nº . 564/80 , no seu Ar
tigo 25, § 22 , Anexo II , por ter infringido os Artigos 17!;i 
~, VII , VIII. "c" e 181 , IV do Reg . do CNT, deve pagar as 
multas correspondentes . 

COMUNICAR aos demais Órgãos em cumprimento ao que dis
pÕem os Artigos 30 , II e 168 do Dec. 62 . 127/68 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, em 
"'acapá-Ap, 05 de novembro de l. 987 . 

Dr . RAI MUNDO QiERMONT DA SILVA 
Diretor Ger al OETRAN~AP . 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N2 014/87 - DETRAN-AP . 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá , no 
uso de suas atribuições : 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Trafego n2. 897 de 15 de novembro de 1.986 ; 

RESOLVE: suspender o di rei to de dirigir veículo automo
tor de qualquer categoria pelo prazo de 30 (TRINTA) dias , 

COMUNI CAR aos demai s Órgãos em cumprimento -ao que dis~ 
pÕem os Artigos 30, II e 169 do Oec . 62 . 127/68 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO , em 
Macapá-Ap , 05 de janeiro de 1.987 

Dr . RAIMUNDO CHERMONT DA SILVA 
Diretor Geral DETRAN-AP . 

SECRETARIA .DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA Nº 015/87 - OETRAN-AP . 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá, no 
uso de sua·s atri buições : 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Peri cial do Local de Aci-· 
dentes de Trafego nº . 905 de Ol de dezembro de 1.986; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame de Corpo de Delito de Em
briaguez nº . 2281 de 01 de dezembro de 1.986 ; 

RESOLVE : suspender o dir eito de dirigir veÍculo automo
tor de qualquer categoria pelo prazo de 60 (SESSENTA) dias , 
d~ acor do com o Artigo 199, XIV, § 12 do RCNT , a contar da 
data da retenção do documento de habilitação do motorista 
TARCY DOS SANTOS BARBOSA, até apresentação de novos exames 
de saÚde (fisico e mental ), ficando sujeito aos exames com 
pl ementares exigidos pel a Resolução nº . 564/80, no seu Ar= 
tigo 25, § 22 , Anexo II , por ter infringido o Artigo 175 , 
I , e III do Reg . do CNT, deve pagar as multa~ corresponde~ 
tes . 

COMUNICAR aos demais Órgãos em cumprimen t o ao que dis
pÕem os Artigos 30 , II e 169 do Dec . 62 .127/68 (RCNT) . 

GABI NETE DO DIRETOR GERAL DO IX:PARTAMENTO DE TRÂNSITO , em 
Macapá-Ap , OB de janeiro de 1.987 . 

Dr . RAIMUNDO CHERMDNT DA SILVA 
Dire tor Geral DETRAN~AP . 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTI\RI 1\ Nº . 016/87- DETRAN-/\P . 

O Diretor do Departamento de Trânsito do Amapá , no uso 
de suas atribuições : 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dent e de Trafego n9 . 889 de 23 de fever eiro de 1 .586; 

RESOLVE : suspender o direito de dirigir veÍculo au to
motor de qualquer categoria pelo prazo de 60 (SESSENTA) 
di as , de acordo com o Artigo 199 , XIV , § 1º do RCNT, a con
tar da da t a da retenção da documento de habilitação do mo
torista RISO',liLDl DOS SAN TOS RODRIGUES , até apresentação de 
novos exames de ~ "..Â~r.il:: :r :i S"~ ~ ,., ~r.~n tal) , ficando s ujei to 
aos exames complement_9!'"'!o '-·. ,Jelfl Resolução nº . 564/ 
80 , no seu Artigo 25 , : , P.ru,• 1 1 ;; •· er ;qfringido o 
Artigo 175 , I , II , III a : .• l do h_· • . J -"!I, dt • paga r as 
multas correpondentes . 

COMUNICAR aos derna · Jr<ÚÍos em cumprimen . · 6 0 ~- . sis
pÕem os Artigos 30 , II e 2.G'·' d.J Oec. 62 .127/68 ( RCNT) • 

·--------- ------------- ------·--- - ·---·--------1 
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GABINETE 00 DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO , 
em Macapá-Ap , 08 de janeiro de 1 .987 . 

Or, RAIMUNDO CHERMONT DA SILVA 
=Direto r Geral DE TRAN· -AP , = 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA Nº . 017/87-DETRAN-AP, 

O Dire tor Geral do Depart amento de Trânsito do Amapá , 
no uso de s"as atribuiçÕes : 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Trafego nº .874 de 13 de novembro de 1 .986 ; 

RESOLVE : suspender o direito de dirigir veículo automo 
tor de qualquer categoria pelo prazo de 120 (CENTOEVINTEJ 
dias , de acordo com o Artigo 199 , XIV, § lº do RCNT , é! con
tar da data de retenção do documento de habilitação do mo
torista SEBASTIÃO FIGUEIREDO PENA , até apresentação de no
vos exames de saÚde (fisico e mental}, ficando sujeito aos 
exames complementares exigidos pela Resolução nº 564/80,no 
seu Artigo 25 , § 2º , Anexo II, por ter infringido os Arti
gos 175 , I , VII, VIII "c" e 181, IV e XVI do Reg . do CNT, 
deve pagar as multas correspondentes . 

COMUNICAR aos demais Orgãos em cumprimento ao que dis
pÕem os Artigos 30 , I I e 169 do Oec, 62 .127/68 (R C N T). 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, 
em Macapá- Ap , 08 de janeiro de 1 .987 . 

Or . RAIMUNDO CHERMONT DA SILVA 
-Dir e tor Geral DETRAN-AP . 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRPJ\JSITO 

PORTARIA Nº. 018/87- DETRAN- AP . 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsi to do Amapá, 
no uso de suas atribuiçÕes : 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Trafego nº. 802 de 27 de outubro de 1.986; 

RESOLVE : suspender o di.rei to de dirigir veículo e.utomo
tor de qualquer categoria p~lo prazo de 60 (SESSEI'HA)dias, 
de acordo cnm o Artigo 199 , XIV, § lº do RCNT , a contar da 
data da retenção do documento de habilitação da motor ista 
MARIA LIVRM/ENTO CHAGAS ALBINI, até apresentação de novos 
exames de saÚde ( fisico e mental) , ficando sujei to aos exa
mes compl ementares exigidos pela Resolução N9 , 564/80 , no 
seu Artigo 25, § 2º , Anexo II , por ter infri ngido os Arti
gos 175, I e 181, XVI do R~g . do CN1, deve pagar as multas 
correspondentes. 

COMUNICAR aos demais Orgãos em cumprimento ao que dis
pÕem os Artigos 30 , IIe 169 do Dec . 62 .127/68 (RCNT). 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO , 
em Macapá-Ap , 08 de janeiro de 1 .987 . 

Dr . RAIMUNDO CHERMONT DA SILVA 
-Diretor Geral DETRAN-AP.-

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA Nº 019/87-DETRAN-AP . 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsi to do Amapá , 

no uso de suas atribuiçÕes : 

CONSIDERANDO. o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Trafego nº . 786 de 28 de oubJbro de 1.986 ; 

RESOLVE : suspender o direi to de dirigir veículo automo
tor de qualquer categoria pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias , 
de acordo com o Artigo 199 , XIV, § lº do RCNT , a con tar da 
data da retenção dn documento de habilitação do motorista 
RAIMUNDO PANTALEÃO DA SILVA, até apresentação de novos exa-:
mes de saúde ( fisico e mental), ficando s~>jei to aos exames 
complementares exigidos pela Resolução nº 564/80, no seu 
Artigo 25, § 2º , Anexo II, por ter infringido os Artigos 
175, I , II, XII e 181 , VI do Reg . do CNT, deve pagar as 
multas correspondentes . 

COMUNICAR aos demais Orgãos em cumprimento ao que dis
pÕem os Artigos 30 , II e 169 do Oec . 62 .127/68 [RCNT) , 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, 
em Macapá-Ap, 09 de janeiro de 1 .987. 

Dr. 8AIMUNDO CHERMONT DA SILVA 
-DirRtor Geral DETRAN-AP. -

SECRE TARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA Nº . 020/87- DETRAN-AP . 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá , 
no uso de suas atribuições : 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Transito nº . 860 de 28 de outubro de 1.986 ; 

RESOLVE : S<Jspender o direi to de dirigir veículo automo
tor de qualquer categoria pelo prazo de 30 [TRINTA) dias , 
de . acordo com o Artigo 199, XIV , § l º do Rem., a contar da 
data de retenção do documento de habilitação do motorista 
BEflTOLDD DE SOUZA !~OLETO, até apresentação de novos exames 
de saÚde [Fisico mental), ficando sujeito aos exames com
plementares exigidos pela Resolução n2, 564/80 , no seu Ar~ 
tigo 25, § 2º , Anexo II , por ter infringidos os Artigos 
175, I, II e 181, VI do Reg . do CNT, deve pagar multas cor
respondentes, 

COMU~ICAR aos demais Orgãos em cumprimento ao que dis
põe~ os Artigos 30 , II .e 169 do Dec . 62 .127/68 [RCNT), 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO , 
em Macapá-Ap , 08 de janeiro de 1 .987 . 

Dr. RAIMUNDO CHERMONT DA SILVA 
-Diretor Geral DETRAN- AP .-

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRPJ\JSITO 

PORTARIA N2 , 021/87-DETRAN-AP , 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá , 
no uso de suas atribuiçÕes : 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Trâfego nº . 855 de 30 de outubro de 1.986 ; 

RESOLVE : suspender o direito de dirigir veículo auto
motor de q• •alquer ca tegoria pelo prazo de 30 [ TRINTA)dias, 
de acordo com o Arti go 199, XIV, § lº do RCNT , a contar da 
data da retenção do documento de habilitação do motorista 
LUIZ FERNANDO RIBEIRO VI ANA, até apresentação de novos exa
mes de saúde [Fisico e mental), ficando sujeito aos exames 
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compl ementares exigidos pela Resolução nº , E64/80, no seu 
Artigo 25 , § 2º , Anexo li, por t er infringido os Artigos 
175 , I, II e 181 , VI e XII do Reg . do CNT , deve pagar mul
tas correspondentes . 

COMUNICAR aos demais Orgãos em cumprimento an que dis
pÕem os Artigos 30 , II e 169 do Dec . 62 .127/68 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO , 
em Macapá-Ap, 08 de janeiro de 1.987 . 

Dr . RAIMUNDO Cf-f:RMOt\JT DA SILVA 
Diretor Ger al DETRA~! . ,:,p 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
OEPARTAME\JTO DE TRÂ"JSITO 

PORTARIA N2. 022/87-DETRA\J- AP. 

O Dir etor Geral do Depar tamento de Trânsito do Amapá , 
no uso de suas atribuições : 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Trafego nº . 843 de 03 de novembro de 1 .986 ; 

RESOLVE : suspender o direi t o de dirigir veícul o automo
tor de qualquer categoria pelo prazo de 60 (SESSENTA)dias , 
dé acordn com o Artigo 199 , XIV, § 1º do RCNT , a contar da 
data da retenção do documento de habilitação do mobnrista 
JORGE SEBASTIÃO ALMEIDA DA FONSECA , até apresentação de 
novos exames de saúde (físico e men tal) , ficando sujeito 
aos exames-complementares exigidos pela Resolução n9 . 564/ 
80 , no seu Artigo 25 , § 22, Anexo II, por ter infringido o 
Artigo 175 , I e III do Reg . do ú\JT, deve pagar as multas 
correspondentes . 

COMUNICAR aos demais Or gaos em cumprimento ao que dis 
pÕem os Artigos 30, II e 169 do Dec . -62 .127/68 (Rú\JT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAV.ENTO DE TRÂNSITO 
em Macapá-Ap·, 09 de janeiro de 1.987 . ' 

Or , RAIMUNDO CHERMn:n DA SILVA 
Diretor Geral DETRAN-AP. 

SECRETARIA DE SEGURA\JÇA PÚBLICA 
DC::PARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N2 , 023/87-DETRAN- AP 

O Diretor Geral do Depar tamen t o de Trânsito do Amapá , 
no uso de suas a tribuiçÕes : 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Periciàl do Local de Aci
dentes de Trafego nº . 877 de 02 de novembro de 1.986 ; 

CONSIDERANDO a Folha de Ocorrência da Per manência do 
Pronto Socorro Osvaldo Cruz "do dia 02 para 03 de novembro 
de 1.986 ; 

RESOLVE : suspender o direi to de dirigir veículo automo
tor de qualquer categuria pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias , 
de acordo com o Art i go 199 , XIV , § 19 do RCN T, a contar da 
da t a da retenção do documento de habilitação do motorista 
HELTU~ JU~A LEITE FERREIRA , até apresentação de novos exa
mes de saude (físico e mental) , , ficando sujeito aos exames 
complementares exigidos pela Resolução nº , 564/80 , no seu 
Artigo 25 , § 2º , Anexo II , por ter infringido os Actigos 
175 , I , VII, VIII "c" e 181 , IV do Reg . do CNT, deve pagar 
as mul tas corr espondentes . 

COMUNICAR aos demais Orgãos em cumprimento ao que dis
pÕem os Artigos 30, II e 169 do Oec . 62 .127/68 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTA~ENTO DE TRÂNSI TO , 
em Macapá-Ap , 08 de janeiro de 1 .987 . 

Dr . RAIMUNDO CHERMDNT DA SILVA 
Diretor Geral OETR~\J-AP . 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

PORTARTA Nº 024/87 - DETRAN-AP 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá , 
no uso de suas atribuiçÕes : 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Tr afego n2 . 904 de 06 de dezembro de 1 .986 ; 

RESOLVE : suspender o direi to de dirigir veículo automo
tor de qualquer categoria pelo prazo de 3D ( TRINTA) di as , 
de acordo com o Artigo 199 , XIV , § 1º do RCNT , a contar da 
data da retenção do documento de habilitação da motorista 
MARIA DE NAZARt' FONSECA DA SILVA , até apresentação de novos 
exames de saÚde (FISICO E MENTAL) , ficando sujei to aos exa
mes complementares exigidos pela Resolução nº . 564/80 , no 
seu Artigo 25, § 22, Anexo II, por ter infringidqs os Arti
gos 175 , I e 181, XIII do Reg . do CNT, deve pagar as multas 
correspondentes . 

COMUNICAR aos demais Orgãos el)l cumprimento ao que dis
pÕem os Artigos 30 , II e 169 do Dec . 62 .127/68 (RC\JT ) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRPNSITO , 
em Macapá-Ap, 08 de jt:1neiro de 1 , 987 , 

Dr . RAIMUNDO CHERMONT DA SILVA 
Diretor Geral DETRAN-AP . 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLI CA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N2 . 025/87- DETRAN- AP . 

O Diretor Geral do Uepartal)lento de Trânsito do Amapá , 
no uso de suas atribuiçÕes : 

COt\JSIDERANOO o Laudo Pericial de Exame do Local de Aci
dentes de Trafego n2 , 838 de 16 de outubro de 1 .986; 

nESOLVE : suspender o direi to de di r igir veículo automo
tor de qualquer categoria pelo prazo de 182 (CENTO E OI TEN
TA E DOIS) dias, de acordo com o Artigo 199, XI, § 12 do 
RCNT, a contar da data da retenção do documento de habili
tação do motorista PAULO FLEZA COSTA, até apresentação de 
novos exames de saÚde ( fisico e mental), ficando . ;ujei to 
aos exames complemen tar<"s exigidos pela Resolução n2 . '".:na! 
80 , no seu Arti go 25, § 2Q, Anexo II , por ter infringido 
os Artigos 175, I e 181 , I do Reg , do CNT , deve pagar as 
multas corresoondentes. 

COMUNICAR aos demais Drgãos em cumpri ment o ao que dis
pÕem os Artigos 30 , II e 1G9 dn Dec . 62 .127/68 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTA.t.'.ENTO ct TRÂNSITO , 
3rn Macapá- Ap , 09 de janeiro de 1,987 . 

Dr . RAIMUNDO CHERMON T DA SIL•'I 
OireLor Geral DETRAN-AP . 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
l:l:PARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA Nº 025/87-DETRAN- AP . 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsi to do Amapá , 
no uso de suas atribuiçÕes: 

CONSI OCRANDD o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Trafego nº 772 de 09 de outubro de 1. 985 i 

CONSIDERANDO o Exame de Corpo de Delito , do Instituto 
Médico Legal "Renato Chaves" regis trado em 13 de outubro de 
1986 , l i v. 515, fls.06 i 

RESOLVE: suspender o di reito de dirigi r veiculo auto
motor de qualquer categoria pelo prazo de 365(TREZENTOS E 
SESSENTA E CINCO) dias , de acordo com o Artigo 199, XIV 
§ lQ do RCNT , a contar da data da retenção do documento de 
habilitação do motorista, RICARDO PEREIRA DOS SANTOS , até 
apresentação de novos exames de saÚde (Fisico e mental) 
ficando sujeito aos exames complementares exigidos pela•Re
solução nº 564/80 , no seu Ar tigo 25, § 2º , Anexo I I , por 
t er infringidos os Artigos 175 , I, II e 181 , XXX II do Reg . 
do CNT , deve pagar as mul tas correspondentes . 

COMUNICAR aos demais Órgãos em cumprimento ao que dis
pÕem os Artigos 30 , II e 169 do Dec. 62 . 127/68 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAWENTO DE TRÂNSITO , 
em Macapá- Ap , 09 de janeiro de 1987 . 

Dr. RAIMUNDO CHERMONT DA SILVA 
Diretor Geral OETRAN- AP. 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAWENTD DE TRÂNSITO 

PORTARIA Nº 027/87- DETRAN-AP. 

O Diretor Ger al do Depar t amento de Trânsito do Amapá , 
no uso de suas atribuiçÕes: 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Trafego nº 839 de 15 de novembro de 1 .986i 

RESOLVE: suspender o direito de dirigir veiculo auto -
motor de qualquer categor ia pelo prazo de 180 (CENTO E OITEN
TA) dias, de acordo com o Artigo 199 , XI, § 1º do RCNT , a 
contar da data da retenção do documento de habilitação do 
motorista MERIVALDD SOARES DE OLIVEIRA , até apresentação 
de novos exames de saÚde (fi sica ·e mental) , ficando sujei
to aos exames co~p1ementares exigidos pela Resolução nº 
564/80 , no seu Artigo 25, § 2º , Anexo II, por ter infrin 
gido os Artigos 175, I , II e 181, I e XII do Reg . do CNT , 
deve pagar as multas correspondentes. 

RESOLVE : suspender o direito de dirigir veiculo auto
motor de qualquer categoria pelo prazo de 60(SESSENTA)dias 
de acordo com o Artigo 199, XIV, § 1º do RCNT ,. :a contar da 
uata da retenção do documento de habi l itação do motorista, 
JOSÉ GAUuBERTO PASTANA BARBOSA, até apresentação de novos 
exames de saÚde (f{ si co e mental) , Ficando sujei to aos ~xa-

. mes compl ementares exigidos pela Resolução nº 564/80 , no SeU 
Artigo 25 , § 2º , Anexo II, por ter infringido oa Artigos 175, I , 
II e 181 , VI do Reg . do CNT , deve pagar as multas corres 
pendentes . 

COMUNICAR aos demais Órgãos em cumprime nto ao que dis
pÕem os Artigos 30, II e 169 do Dec . 62 . 127/68 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL·oo DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO , 
em Macapá- Ap , 09 de janeir o de 1987. 

Dr. RAIMUNDO CHERMONT DA SILVA 
Diretor Geral DETRAN- AP . 

GRtMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA 
"PIRATAS ESTILIZAOOO" 

PORTARIA NQ 001/87 - GRESPE 

O PRESIDENTE do Grêmio Recreativo Escola de Samt)a "PIRA
TAS ESl'ILIZADOS" , usando de suas atribuições , e, 

Considerando, a necessidade da Escola possuir um Estatu
t o prÓprio para reger seus destinos , 

RESOLVE: 

I - Nomear, RAUL DA CONCEIÇ~O DA SILVA RAMOS, JDS~ PEDRO 
~SILVA RAMOS ,· CELY DEL CASTILHO, JANE PICANÇD DiAVES, ~ 
RIO COSTA CDRREA , JDS~ PAULO TAVARES , PAULO JOS~ DA SILVA 
RAMOS , JDS~ AR ('ÂNGELO DO ROSARIO ALMEIDA e LUIZ OIAVIO FER 
REIRA TOSTES , para sob a Presi dência do primeiro , consti = 
tui rem a Comissão encarregada de elaborar o Projeto do Es
tatuto do Grêmio Recreativo Escol a de Samba " Pi ratas Est i
lizados" . 

II - A Comissão terá o prazo de 20 (vinte) dias , para 
apresentar minuta do Projeto ao Presidênte da Escola , para 
que possa em Assembléi a Geral discuti r e aprová- l o, 

I II - Revogam- se as disposições em contrário. 

Dt- SE CI~NCIA , CUMPRA-SE E REGISTRE-SE . 

GR~MID RECREA TIVD ESCOLA l:l: SAMBA "PIRATAS ESTILIZAOOO" , 
em M~capá(ÁP) , 23 de j~eiro de 1987. 

ALCEU PAULO RAMOS FILHO· 
Presidente 

COMUNICAR aos demais Órgãos em cumprimento a'o que dis- CARTÓRIO JUCÁ 
pÕem os Artigos 30 , II e 169 do Dec.' 62 .127/68 (RCNT) . PROCLAMAS DE CASAMENTO 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO . O Oficial do cartÓrio civil desta cidade de Macapá-TFA -
em Macapá-Ap, 08 de janeiro de 1987 . RepÚblica Feder ativa do Brasi l , faz saber que pretendem se 

casar: JORGE NASCIMENTO LIMA com ADRIANA TDURINHD ' BRAGA. 
Dr . RAIMUNDO CHERMDNT DA SILVA 

Di retor Geral DETRAN-AP . 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAWENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N2 026/67- DETRAN-AP. 

O Diretor Geral do Depart amento de Trânsito do Amapá , 
no uso de suas atribuiçÕes: 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Tr afego nº 784 de 19 de ou tubro de 1. 986i 

Ele é filho de Ol i nto Ponci ano Lima e de Raimunda Irami 
ta Nascimento Lima . 

Ela é filha de Gondim Santana Braga e de Vilma Tourinho 
Braga . 

Quem souber de qualquer impedimento l egal que os iniba de 
casar um com outro , acuse- os na f orma da lei . 

Macapá- 26 de janeiro de 1987 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
Tabeliã Substituta 


	

